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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-G eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: F GOMES RIBEIRO 
CNPJ: 17.247.302/0001-61

R essa lvado o d ire ito  de a Fazenda N aciona l cob ra r e in sc re ve r q u a isq u e r d ív idas  de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos adm inistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código T rib u tá rio  N aciona l (CTN), ou ob je to  de decisão  ju d ic ia l que dete rm ina  sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:02:51 do dia 31/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/02/2022.
Código de controle da certidão: 33D9.B007.39A0.4CE7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprega..
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C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

In s c r iç ã o : 
Razão 

S oc ia l: 
E nde reço :

17 .247 .302 /0001-61  

F GOMES RIBEIRO

EST BR 222 KM 48 N 110 /  ACAMPAMENTO /  SANTA LUZIA /  MA /  
65390-000

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da a tribu ição  que lhe con fe re  o 
A rt. 7, da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de m aio  de 1990, ce rtifica  que, nesta da ta , 
a em presa acim a iden tificada  encon tra -se  em  s ituação regu la r 
pe ran te  o Fundo de G arantia  do Tem po de Serv iço  - FGTS.

O p resente  C e rtificado  não se rv irá  de prova con tra  cobrança de 
qua isqu e r déb itos  re fe ren tes  a con tribu içõe s  e /ou  encargos dev idos, 
deco rren tes  das obrigações com  o FGTS.

V a lid a d e :0 2 /0 1 /2 0 2 2  a 31 /01 /2022  

C e rtif ic a ç ã o  N ú m e ro : 2022010201514583329384

In fo rm a çã o  ob tida  em  06 /01 /2022  14 :13 :56

A u tilização  deste  C ertificado  para os fin s  p rev is tos  em  Lei esta 
cond ic ionada a ve rificação  de au ten tic id ade  no s ite  da Caixa:
w w w .c a ix a .g o v .b r

1 of 1 06/01/2022 14:14

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprega
http://www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: F GOMES RIBEIRO (MATRIZ!E FILIAIS)
CNPJ: 17.247.302/0001-61 
Certidão n°: 23288651/2021 i i  
Expedição: 01/08/2021, às 13:36:25
Validade: 27/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias,; contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que f gomes ribeiro (matriz e f i l i a i s), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 17.247.302/0001-61, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas. ,
Certidão emitida com base no àrt. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa :n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24'de agosto de 2011.  ̂ .
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição. „
NO caso de pessoa juridica, a Certidão atesta aempresa em relaçao 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.t s t .j us.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
D O  Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os_dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
Inadimplentes■perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçoes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente 
recolhimentos previdenciários, a h°norárl1°S '' ^ .C(̂c30‘j3' 3
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;_ ou 
de execução de acordos firma.dos perante o Ministério Publico 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v i d a s  e s u g e s t õ e s :  c n d t @ t s t . j u s . b r

http://www.t
mailto:cndt@tst.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N . - F R 0 Ç . £ 2 ^
k:FL— Jê>^.LíL ^

N° C e rtid ã o : 001432/22 D ata da 05/01/2022 14:28:15

In s c r iç ã o  E s ta d u a l: 123972680 C P F /C N P J: 17247302000161 

R azão S o c ia l: F G O M ES R IBEIRO

E n d e re ço : ETR BR 222, 110 : KM 48; CEP: 65390000 - A C A M P A M E N TO

W e fo n e : (98)36546448 M u n ic ip io : SAN TA LUZIA UF: M A

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

V a lid a d e  da C e rtid ã o : 120 (c e n to  e v in te )  d ia s : 05/05/2022.

A _ |u ten tic idade desta certidão deverá  se r confirm ada no endereço:
! jü : / /p o r ta l.se faz .m a.gov.br/, c licando no item "C ertidões" e em  seguida em  "V a lidação de C ertidão Negativa 
de Débito".

C E R T ID Ã O  E M IT ID A  G R A TU ITA M E N TE .

Data Impressão: 06/01/2022 14:14:53
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° C e rtid ã o : 077566/21 D ata da 29/10/2021 14:10:51

In s c r iç ã o  E s ta d u a l: 123972680 C P F /C N P J: 17247302000161 

R azão S o c ia l: F G O M ES R IBEIRO

E n d e re ço : ETR BR 222, 110 : KM 48; CEP: 65390000 - A C A M P A M E N TO

I Ilefone: (98)36546448 M u n ic íp io : SAN TA LUZIA UF: M A

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado.

V a lid a d e  da C e rtid ã o : 120 (c e n to  e v in te )  d ia s : 26/02/2022.

A  autentic idade desta certidão deverá se r confirm ada no endereço:
h ttp ://po rta i.se faz .m a.gov.b r/, c licando no item "C ertidões" e em  seguida em  "V a lidação de C ertidão Negativa 

D ívida A tiva".

C E R T ID Ã O  E M IT ID A  G R A TU ITA M E N TE .

Data Impressão: 06/01/2022 14:15:20

http://portai.sefaz.ma.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
D iv isã o  de T rib u ta çã o
Av. Nagib Haicke; N° S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147

N; PROL. ; ,
W:a. i . ( ' S i g i ..

ÃS5'M Aru;*.A^ !

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS ;
Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos ° " df! ns® 

do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e ^ inanÇaSlt b®n̂ “ iJ '°  0 | d .
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a déb^os. , ,

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Muriiçipalidade, até a presente data em q
está sendo expedido este documento. ; : : ' > , ' i

' ' l > 1 i''

Cadastro: 000024774 , c

Contribuinte; F, G O M ES R IBEIRO  - ME

Nom e Fantasia; H O TE L SÃO  C R ISTO VÃO  

Endereço; EST BR  2 2 2 ,1 1 0  , . . ,

Bairro: ; ;A C A M P A M E N TO

Cidade: . P S an ta .L u z ia  - M A  . r

Inscrição M unicipál; 32.0094

CPF/CNPJ: 17247302000161

C om plem ; K M  48 , 

'■ " r i  C E P : 65390ÒÓ0

inscrição. E b l :  n ico  

Á tividade; " - , ,UvHPtéis

: ;:r": r:; cjU'; ro  . - 'n fc r í
Data de:Aberti/ra;;: 28/11/2012 íEi ’.çOatá:de Encerramento: ,0;

„ ic ,  C ;0  'C:i ;j ; l i :: iii3 p é ii::: í: cííá /aos; ! i ;  j
iÉ:::;i:;=i ir . t íi.í : !"  ic-ani ;:í r ik ir i lÉc.aliErnclE': ei’.';; es ' íí :

----- Atividade(s) CNAE -

Hotéis

C . ir

Buiríi:

;ir::i -
HDTcL fJS  CRIC 
Eivr n ::i 
a :::alv:' r :'R

p Lp;,;;;,': ■ràJE

[laííi lin .A.Kü'

VuricEEi.: 32.0034

Ccmptísrr

■i7RR:;:„:)';cin.i

í'<;íiVífn;i

IC .ü  i 2  ■ . r3 itE ‘ ;ds;' p E i^ O íu ü iiE ír iu ^ :

Emissão: -  ,r  05/01/2012 09:36:14______Validade;

Núm ero/Contro le da C ertidâc: 506DA7B889F21Q7E

05/04/2022 y s u á r io ; , : ; . .LENNON

NAYRA LIMA SILVA 
Dir. Dep. Tributação

MA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
Divisão de Tributação
Av. Nagib Haicke i, N° S/N - Centro :

CNPJ; 06191001000147

ASSíWATUÍíA \

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA :
Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se ertcontram as fichas i 

do Cadastro técn ico  da Secretaria dé Administração, Écòhòmia e Finanças, bem como o Jivro.daíDivida Ativã 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. ' : ' '

Outrossim, a reterida pessoa está em dias com a Municipalidade, .atè a presente data em que 
está sendo expedido este documento. ; : ■ : t  t

Cadastro: 000024774

Contribuinte: i F. G O M ES R IB E IR O  - ME

Nome Fantasia; H O TE L SÃO  C R ISTO VÃO  

Endereço: EST BR  2 2 2 ,1 1 0  ; J

Bairro: A C A M P A M E N TO

Cidade: S an ta  L u z ia  - M A i !.

Inscrição Est.: í

Atividade:

----- Atividade(s) CNAE

Hotéis

Hotéis
' ... ! i

Inscrição M unicipal: 32 .0094

C PF/CNPJ: 17247302000161

■ Com plem ; KM  48 ; í ,;

; 1 J , ' CEP: 65390000

Data de Abertura: 28 /11/2012 :; i Data de Encerram ento: 0

S:;.' !;S:.i';' ! d';::: > í ' - d : : ' : : . ! !  ■ dH
■ I '.id.d;

L, ; t

Emissão: ■ 05/01/2022 09:36:14 ; V a lidade :.

Núm ero/Contro le da Certidão: 506DA7B889F21D7E

1 < 2

05/04/2022

2';-d' yjjdUdir j:

I ■ ■ : ■ I

1

U s u á rio :. ; .LENNpN .

NAYRA LIMA SILVA

Dir. Dep. Tributação
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5SINATURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
. r  . " S  AV. NAGIB HAICKEL S/N

06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 106003
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLAN.TRÂN.E MOB. URBANA 
Man. e Func. da Sec. de Administração, Planej. Transito e Mob. Urbaria. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CODIGO
02 
04
04 .00
04.122.0003.2016.0000 
3.3.90.39.80

SALDO ANTERIOR

2 8 1 . 1 9 7 , 6 4

EMPENHADO ATÉ A DATA

1 . 1 2 8 . 8 0 2 , 3 6

VALOR DESTE EMPENHO

9 5 . 9 8 2 , 5 0

SALDO ATUAL

1 8 5 . 2 1 5 , 1 4

FICHA..: 78 DATA..: 0 6 /0 1 /2 0 2 2  LICITAÇÃO. DOCUMENTO. ODTROS

CREDOR..: F. GOMES RIBEIRO - ME 
CNPJ/CPF: 1 7 .2 4 7 .3 0 2 /0 0 0 1 - 6 1  

ENDEREÇO: SANTA LUZIA
CÓDIGO: 905

CIDADE..: SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VR QUE SE EMPENHA REF. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRETAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGENS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA, CONF. 
CONTRATO. N° 042/2022 PROC. ADM N° 033/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2021 - ARP N°
015/2021.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global V A LO R  T O T A L : 9 5 . 9 8 2 , 5 0

noventa e cinco mil, novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta c

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPi: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

A$íüw atu«ía

CONTRATO N° 042/2022.
PROC.ADM.N0 033/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2021.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 015/2021.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SOB O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA, 
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA E A EMPRESA, F. GOMES RIBEIRO - ME, NA 
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA,
sediada na Av. Nagib Haickel, s/n°, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ N° 06.191.001/0001-47, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Governo e Gestão, 
Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, brasileira, portadora do RG. n° 014848042000-9 SSP/MA e do 
CPF n° 006.438.753-44, residente nesta cidade, e a Empresa F. GOMES RIBEIRO - ME, inscrita no 
CNPJ sob 0 n° 17.247.302/0001-61 com sede na Estrada BR-222, Km 48, N° 110, Centro, Santa 
Luzia/MA, CEP: 65.390-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 
Procurador Legal o Sr. VINÍCIUS BATISTA RIBEIRO, portador do RG n° 022212892002-3 SSP/MA e 
do CPF n° 025.114.553-07 tendo em vista o que consta no Proc. Adm. n° 033/2021 e em observância 
às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 013/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de hospedagem para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut e Func. da Secretaria de Administração, Planejamento, Transporte e Mobilidade Urbana.
ITEM DESCRIÇÃO LÇ123/06 QUANT. UNID. UNIT. TOTAL

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM
1 Apartamento Simples d  Ar, TV e Friqobar, etc... EXCLUSIVO ME/EPP 100 DIARIA 153,33 15.333,00

2 Apartamento Duplo d  Ar, TV e Friqobar, etc... EXCLUSIVO ME/EPP 110 DIARIA 190,00 20.900,00

3 Apartamento Triplo d  Ar, TV e Friqobar, etc... AMPLA CONCORRÊNCIA 120 DIÁRIA 243,33 29.199,6a
3a Apartamento Triplo d  Ar, TV e Friqobar, etc... COTA RESERVADA 30 DIÁRIA 243,33 7.299,90'

4 Apartamento Quâdmplo d  Ar, TV e Friqobar, etc... AMPLA CONCORRÊNCIA 63 DIÁRIA 310,00 19,530,6o

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

Página Id e  5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA A£Si,,-ATUÍiA
CA/P7; 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ns - Centro, Santa Luzia - Maranhão.
CEP: 65.390-000

4a I Apartamento Quádruplo d  Ar, TV e Friqobar, etc... COTA RESERVADA 12 DIARIA 310,00 3,720,00
VALOR GLOBAL 95.982,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, 
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 95.982,50 (noventa e cinco mil, novecentos e 
oitenta e dois reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de 
Administração, Planejamento, Transporte e Mobilidade Urbana.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5 .1 .0  prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÁO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

Pagina 2 õe 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPi: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aqueias previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS. CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais jà cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

P R E F E I T U R A  D ES E C R E T A R I A  D E
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ASSs.NATüRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

CNPJ: 06.191.001/0001-47
Av. Nagib Haickel, s /ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos..........

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santa Luzia/MA, 06 de janeiro de 2022.
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ASSí.mruaA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

PREFEITURA MlílNIClPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

íortaria n° 003/2021

F. GPMES RIBEIRO - ME 
CNPJ: 17.247.302/0001-61 

VINÍCIUS BATISTA RIBEIRO 
CPF: 025.114.553-07 

Procurador Legal

Testemunhas:

Nome:

Nome:

CPF n°

CPF n°
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EXTRATO IDE COXTRATO N" 041/2022. PROC.
L N “ 012/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N° 

004/2021, ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
002/202! - ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZlÀ//\L-\. CONTRATANTE: Fundo Municipal <lc 
Assistcncw Social, inscrita no CNPJ sob o n° 
1S.165.546/0001-6S CONTRATADA; C, H. da SUvu 
Eircli - ME, inscrita no CNPJ sob o iT 01.934,834/0001- 
70 OBJETO: Aquisição de umas funerárias e serviços de 
translado, para atender as famílias carentes do Município 
de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 06/01/2022 até 
11/03/2022, VALOR GLOBAL DO CONTRATO; RS
131.417.50 (cento e trinta e um mil, quatrocentos e 
dezessete reais e cinquenta centavos). M ODAODADE: 
Pieeão Eletrônico. FITMDAMENTAÇAO LEGAI.: Lei 
ti" " 10.520/02. Decreto n” *10.024/2019 c 
subsidiariamente a Lri n” 8.666/93 e no Decreto n.°
7.892. de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n °  8.250,
de 23/03/2014). RECURSOS: Exercício-2022. Dotação 
Orçamentária: * 02.17.00.08.244.0061.2024.0000
Benefícios Eventuais. Elemento de Despesa; 3.3.90,32.00 
- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratviita. 
Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001; 1,661,00/001.001. 
Pela Contratante assina a Sia. CRISTATIEDD 
LINHARES DOS SANTOS - Secretária .Mvuücipal de 
Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de 
Assístêiida Social, Pela Contrat.ada assina o Sr. 
ORLEANDRO DA SILVA PINTO - Representante 
Legai. S;tnta LuzLa/ItLA, 06/01/2022.

EX'1-RATO DE CONTRATO N° 042/2022, PROC. 
,-\DM. Na 033/2021, PREGÃO ELETRÔNICO X“ 
013/2021. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N“ 
015/2021-ARP DO MUNICÍPIO DE S.MvTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeinua Municipal 
de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o n®
06.191.001/0001-47 CONTRATADA; F. Gomes
Ribeiro • .ME, inscrita no CNPJ sob o n"
17.247,302/0001-61 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de hospedagem 
p.ua atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Sanu Lum /M A . VIGÊNCIA: 06/01/2022 até
31/12/2022, VALOR GLOBAL DO CONTRATO; RS
95.982.50 (noventa c cinco mil, novecentos e oitenta e
dois reais e cinquenta centavos). (MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei 
11° “ 10.520/02, Decreto n° 10.024/.2019 c
subsidiariamente a Lei tt" 8.666/93 e no Decreto n."
7.892. de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.® 8.250,
de 23/03/2014). RECURSOS: Exeicício-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. c 
Func, da Secretaria de Administração, Planejainento, 
Trauspofte c Mobilidade Urbana. Elemento dc Despesa:
3,3.90.39.00 - Outros Serviços de Tetedros - Pessoa 
Jtuküca. Fonte de Reciuso: 1,500,00/001.001. Pela
Contratrtnte assina a Sra. JUCENÁRLA SANTOS 
FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo c Gestão, 
Pela Contratada assina o Sr. VINICll;S BAIISIA 
RIBEIRO - Representante Legal Santa Luzia/MA, 
06/01/2022.

-ASr

EXTRATO DE CONTRATO N° 043/2022, PROC. 
AD.M. N° 033/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N” 
013/2021. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
015/2021-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo da Educação 
Básica de Santa Luzia - FUNDEB. inscrita no CNPJ sob 
o n° 30.370,531/0001-37 CONTRATADA: F. Gomes 
Ribeiro - ME, inscrita no CNPJ sob o n" 
17.247.302/0001-61 OBJETO: Contratação de empresa 
cspeci.alizada na prestação de serviços de hospedagem 
para atendei' as necessicLides da Prefeitura IMi-midp.al de 
Santa Luzia/MA. MGÊNCIA: 06/01/2022 até
31/12/2022, \'ALOR GLOBAL DO CONTRATO; RS 
283.625,01 (duzentos e oitenta e uês mil, seiscentos e 
dm e c cinco reais c um centavo). AIODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. FUNDAAIENT.AC.AO LEG.AL: Lei 
sV 10.520/02, Decreto rC 10.02-1/2019 e 
subsidiariamente a Lei n® 8.666/93 e no Decreto n."
7,892, de 23/01/2013 (alterado pdo Dccteío n.“ 8.250, 
dc 23/05/2014). RECURSOS; Esercído-2022, Dotação 
Orçamentária; 02.15.00.12.361.0051.2037.0000 - Manut. c 
Fiuic. do Ensino Fundamental;
02.15.00. 12.365.0051.2112.0000 - Manut. e Func. do 
Ensino Infantil. Elemento de Despesa: 3.3.90.39,00 - 
Outros Seniços de Terceiros - Pessoa Jvurdica. Fonte de 
Recurso: 1.540.00/001.001. Pela Contratante assina o Sr. 
ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de 
Educação c Gestor do Fundo dc Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profission.ars da Educação (FUNDEB), Peh Contrat.ada 
assina o Sr. VINÍCIUS BATISTA RIBEIRO - 
Representarrre Legal Santa Luzia/MA, 06/01/2022.

EriRATO DE CONTRATO N“ 044/2022, PROC. 
ADM. N“ 033/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N” 
013/2021. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 
015/2021-ARP DO AíUNTCÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal dc 
Saúde de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o ii° 
11,487.015/0001-42 CONTRVFADA: F. Gomes
Rbeito - ME, inscrita no CNPJ sob o n" 
17.247.302/0001-61 OBJETO; Contratação de empresa 
especializada na prestação dc sciHços de hospcAagem 
para atender as necessidades da Prefeitura Alunicipal de 
Santa Luzia/MA. ATGÊNCIA; 06/01/2022 até 
31/12/2022, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 
99.206,82 (noventa e nove mil, duzentos c seis reais c 
oitenta c dois centavos). MODALIDAI3E: Pregão 
Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ler n“ 
10.520/02, Decreto u° 10.024/2019 e subsidiariamente a 
Lei n" 8.666/93 e rro Decreto n.° 7.S92. de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.° 8.250, de 23/05/2014}. 
RECURSOS: Exercícro-2022, Dotação Orçamentária;
02.16.00. 10.301.0013.2085.0000 - Marwt. da Rede
Ivlunicipal de Saúde - PAB FIXO;
02.16.00. 10.302.0043.2035.0000 - Manut. e Func. da
Média c Alta Complcxid.->de;
02.16.00. 10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de LIC ITAÇÃO 

N° TCE: 254089

ENTE FEDERATIVO: Santa Luzia

UNIDADE: SEC R ETAR IA  M UNIC IPAL DE ADM IN ISTRAÇÃO , PLANEJAM ENTO, TRANSITO

E M O BILIDADE URBANA DE SANTA LUZIA

PROCESSO: 033 /  2021

INSTRUM ENTO  CO NVO CATÓ RIO : 013 /  2021

CONTRATO: 042 /  2022

CO NTRATADO : F GOM ES RIBEIRO - ME

CNPJ CO NTRATADO : 17247302000161

DATA ASSINATURA: 06/01/2022

VALOR: R$ 95.982,500000

R ecibo em itido  em  28 de A bril de 2022 ás 09 :51:23 com  o núm ero 1651150283776.

São Luís, 28 de Abril de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000


